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DECISÃO
Tratase de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  INSS,
objetivando o reconhecimento de tempo de serviço especial e a revisão do benefício, com a alteração para
aposentadoria especial, ou, sucessivamente, a majoração do tempo de serviço reconhecido.
Às fls. 126/141 a autoria interpôs agravo retido, alegando a necessidade da produção de prova pericial, sob pena
de restar configurado o cerceamento de defesa.
A r. sentença de fls. 155/159, julgou improcedente o pedido.
Em razões recursais de fls. 161/172, requer a autoria a reforma da decisão, ao fundamento de que restou
demonstrada a especialidade do labor com a documentação apresentada, motivo pelo qual faria jus à revisão de
seu benefício. Por fim, aduz a ocorrência da prescrição quinquenal.
Subiram os autos a esta instância para decisão.
É o sucinto relato.
Decido.
Inicialmente, registrese que quanto aos recursos interpostos com fundamento no CPC/73 (relativos a decisões
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista,
com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado
Administrativo n. 2, aprovado pelo Plenário do STF em 09/03/2016  Resp. 1.578.539/SP).
Vistos na forma do art. 932 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).
De plano, afasto a alegação de cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório acostado aos autos é
suficiente para a formação da convicção do magistrado.
Ademais, não vejo a ocorrência de nulidade, uma vez que cabe à parte trazer aos autos os documentos necessários
para comprovação do direito alegado, nos termos do art. 373, I, do CPC, ou então comprovar a recusa da empresa
em fornecer os devidos formulários e laudos técnicos, o que não ocorreu no presente caso.
Prosseguindo, não conheço do agravo retido interposto pelo autor, por não reiterado em razões ou contrarrazões de
recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.
O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,
Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923. Referido benefício era concedido apenas aos ferroviários, possuindo
como requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.
Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de
1960 (Lei Orgânica da Previdência Social  LOPS), que preconizava como requisito para a concessão do benefício o
limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de
1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.
A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com
salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.
A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinandoo em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:



"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculandose o benefício sobre a média dos trinta e seis
últimos saláriosdecontribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes
dos saláriosdecontribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:
(...)
II  após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:
(...)
§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à
mulher."
Antes da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, preceituava a Lei nº 8.213/91, nos arts. 52
e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço era devido ao segurado que, após cumprir o
período de carência constante da tabela progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30
anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual de 70% do saláriodebenefício até o
máximo de 100% para o tempo integral aos que completarem 30 anos de trabalho se mulher, e 35 anos de
trabalho se homem.
Na redação original do art. 29, caput, §1º, da Lei de Benefícios, o saláriodebenefício consiste na média aritmética
simples de todos os últimos saláriosdecontribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da
atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48
meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido
salário corresponde a 1/24 da soma dos saláriosdecontribuição.
Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria por tempo de serviço foi convertida em
aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria
proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:
"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação
obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:
(...)
§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes
condições:
I  35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;
Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação
ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o
benefício contratado, e regulado por lei complementar.
(...)"
Entretanto, o art. 3º da referida Emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de
serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos
os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.
Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os
requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC n. 20/98 (16/12/1998); segurados
que, embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo e, por fim, segurados filiados após a
vigência daquelas novas disposições legais.
A fim de fazer jus à majoração do coeficiente, objetiva a parte autora o reconhecimento, como especial, dos
períodos em que exerceu atividade em condições especiais.
Para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse intervalo especial em
comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, nos termos da lei vigente à
época da prestação do trabalho, observandose o princípio tempus regit actum (Pet 9.194/PR, Rel. Ministro
Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, julgado em 28/05/2014, DJe 03/06/2014).
No período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, o direito à aposentadoria especial e à conversão do tempo
trabalhado em atividades especiais é reconhecido em razão da categoria profissional exercida pelo segurado ou pela
sua exposição aos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, a ser
comprovada por meio da apresentação de SB 40, sem a necessidade de apresentação de laudo técnico, exceção
feita à exposição ao ruído.
A comprovação da atividade especial exercida após a edição da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995  que
promoveu a alteração do art. 57 da Lei n. 8213/91  se dá com a demonstração da efetiva exposição do segurado
aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, mediante a apresentação do formulário DSS8030 (antigo SB
40), o qual se reveste da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se deram em condições
especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com exceção ao limite de
tolerância para nível de pressão sonora (ruído).
Anotese que a relação dos agentes nocivos constante do Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e
dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em vigor até o advento do Decreto
Regulamentar nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, fora substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de
1999.
Relevante consignar que, a partir da Lei nº 9.032/95, não é mais possível o reconhecimento da atividade especial,
unicamente, com fulcro no mero enquadramento da categoria profissional.
Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96,
convertida na Lei nº 9.528/97, é indispensável a apresentação de laudo técnico para a comprovação de atividade
especial.
Cabe esclarecer que a circunstância de o laudo não ser contemporâneo à atividade avaliada não lhe retira
absolutamente a força probatória, em face de inexistência de previsão legal para tanto e desde que não haja
mudanças significativas no cenário laboral (AC 002239676.2005.4.01.3800/MG, Rel. Desembargador Federal
Candido Moraes, 2ª Turma, eDJF1 p.198 de 18/11/2014). Súmula 68 TNU.
Além disso, é de se apontar que o rol de agentes insalubres, como também das atividades penosas e perigosas não
se esgotam no regulamento, tal como cristalizado no entendimento jurisprudencial na Súmula/TFR n. 198:
"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade
exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."
Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton
Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004,
DJ 08.11.2004, p. 291.
No tocante à utilização de Equipamentos de Proteção Individual  EPI, em recente decisão, com repercussão geral,
no ARE 664.335/SC, assentou a Suprema Corte que:



"o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de
modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à
aposentadoria especial" (grifo nosso). No caso, porém, de dúvida em relação à efetiva neutralização da nocividade,
decidiu que "a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da
aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para
descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete".
No mais, especificamente quanto à eficácia do equipamento de proteção individual  EPI ao agente agressivo ruído,
o Pretório Excelso definiu que:
"na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de
Proteção Individual  EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque, "ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções
auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação
dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na
sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto
pelos trabalhadores".
Presentes as condições de ação (interesse de agir), nos termos do julgamento do RE 631240 e Súmula/TRF3 n. 9.
Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial, do período de 01/04/1971 a 16/02/2004 em que teria
trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:
 01/04/1971 a 31/ 12/1973: PPP (fls. 148)  Prefeitura do Município de Catanduva  trabalhador braçal 
impossibilidade de enquadramento, pois sua atividade ou profissão não consta dentre as elencadas nos
Decretos, que regiam a matéria à época, como nocivas.
 01/01/1974 a 16/02/2004: PPP (fl. 148)  Prefeitura do Município de Catanduva  Pedreiro em cemitério 
exposição a vírus e bactérias  possibilidade de enquadramento tão somente do período de 01/01/1974 a
05/03/1997 , tendo em vista não constar do PPP o responsável pelos registros ambientais, requisito que, a partir
da vigência do Decreto 2.172/97, tornouse indispensável.
Como se vê, restou demonstrado o labor especial tão somente no período de 01/01/1974 a 05/03/1997.
Desta forma, deverá o INSS revisar o benefício concedido à parte autora (NB nº 130.231.5487), através da
consideração do tempo de serviço especial no interregno de 01/01/1974 a 05/03/1997, procedendose ao recálculo
da RMI, com base nos novos parâmetros decorrentes da revisão do benefício.
Ressaltese que, não obstante a ausência de modificação do percentual de coeficiente da aposentadoria (a qual já
havia sido concedida de maneira integral), deverá ser procedido o recálculo da RMI e do fator previdenciário, com
base nos novos parâmetros decorrentes da revisão do benefício.
Tratandose de revisão do ato de aposentadoria, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data da
concessão da benesse em sede administrativa. Entretanto, no caso em apreço, os efeitos financeiros da revisão
devem incidir a partir da citação (28/01/2014  fl. 101), haja vista que, a documentação de fls.148, a qual
possibilitou o reconhecimento dos lapsos especiais requeridos e, por conseguinte, a revisão do benefício, apenas foi
apresentada na via judicial.
Tendo em vista a fixação dos efeitos financeiros da revisão na data da citação, momento posterior à propositura da
demanda, não há que se falar em incidência de prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio
que antecede o ajuizamento da ação.
Conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, os juros de mora são devidos na ordem de 6%
(seis por cento) ao ano, a partir da citação, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1% ao
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, 0,5% ao mês.
Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,
bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na
Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.
Honorários advocatícios devidos pelo INSS no percentual de 10% das parcelas vencidas até a data da sentença de
procedência ou deste acórdão no caso de sentença de improcedência reformada nesta Corte, nos termos da Súmula
111 do STJ. Deixo de aplicar o artigo 85 do CPC/2015, considerando que o recurso fora interposto na vigência do
Código de Processo Civil anterior.
A teor do disposto no art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96, as Autarquias são isentas do pagamento de custas na
Justiça Federal.
De outro lado, o art. 1º, §1º, deste diploma legal, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva
cobrança nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada.
Assim, o INSS está isento do pagamento de custas processuais nas ações de natureza previdenciária ajuizadas
nesta Justiça Federal e naquelas aforadas na Justiça do Estado de São Paulo, por força da Lei Estadual/SP nº
11.608/03 (art. 6º).
Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e
1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º), razão pela qual é de se atribuir
ao INSS o ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam naquela unidade da Federação.
De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o
recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.
A isenção referida não abrange as despesas processuais, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte
contrária, por força da sucumbência.
O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n° 630.501/RSRG, firmou o entendimento de que o
segurado, quando preenchidos os requisitos mínimos para a aposentação, tem direito de optar pelo benefício mais
vantajoso. Assim, dentre aquelas três hipóteses citadas, ou ainda se existente outra hipótese não aventada, mas
factível e lícita, pode o segurado optar por qualquer uma delas que entender ser a mais vantajosa.
Confirase no mesmo sentido:
"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Previdenciário. Desconstituição da aposentadoria
integral. Opção pela aposentadoria proporcional. Direito adquirido ao benefício mais vantajoso após a reunião dos
requisitos. Possibilidade. Precedentes.
1. O segurado tem direito adquirido ao benefício mais vantajoso, consideradas as datas a partir das quais a
aposentadoria proporcional poderia ter sido requerida e desde que preenchidos os requisitos pertinentes.
2. Agravo regimental não provido."
(STF, AG.REG. NO RE 705.456/RJ, Primeira Turma, Min. Dias Toffoli, 28/10/2014).
Na liquidação da obrigação de fazer a que o INSS foi condenado nestes autos serão observadas as seguintes
determinações:



Caberá ao INSS calcular o tempo de serviço para a concessão do benefício de acordo com os períodos reconhecidos
nos autos, vinculado aos termos da coisa julgada, somandose ao tempo de contribuição incontroverso.
Deixo consignado, também, que não cabe ao Poder Judiciário, através de sua contadoria, elaborar cálculos para a
identificação de qual benefício é o mais vantajoso para o segurado, cabendo ao INSS orientar quanto ao exercício
deste direito de opção.
Fica o INSS autorizado a compensar valores pagos administrativamente ao autor no período abrangido pela
presente condenação, efetivados a título de benefício previdenciário que não pode ser cumulado com o presente.
Ante o exposto, nos termos do art. 932 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), não conheço do
agravo retido e dou parcial provimento ao apelo da autoria, para reformar a sentença, e reconhecer a
especialidade do período de 01/01/1974 a 05/03/1997, determinando ao INSS que proceda ao recálculo da
RMI, fixando os efeitos financeiros da presente revisão na data da citação e os consectários, na forma acima
fundamentada.
Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.
Intimese.
São Paulo, 09 de janeiro de 2017.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região
Av. Paulista, 1842  Cep: 01310936  SP  © 2010


